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Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos
Relatório da CAE - Ciclo de Estudos em Funcionamento.
Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos

Nos termos do regime jurídico da avaliação do ensino superior (Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto), a
avaliação externa dos ciclos de estudos deve ser realizada periodicamente. A periodicidade fixada é
de seis anos.

O processo de avaliação/acreditação de ciclos de estudo em funcionamento (Processo ACEF) tem por
elemento fundamental o relatório de autoavaliação elaborado pela instituição avaliada, que se deve
focar nos processos que se julgam críticos para garantir a qualidade do ensino e nas metodologias
para monitorizar/melhorar essa qualidade, incluindo a forma como as instituições monitorizam e
avaliam a qualidade dos seus programas de ensino e da investigação.

A avaliação é efetuada por uma Comissão de Avaliação Externa (CAE), composta por especialistas
selecionados pela Agência com base no seu currículo e experiência e apoiada por um funcionário da
Agência, que atua como gestor do procedimento. A CAE analisa o relatório de autoavaliação e visita
a instituição para confirmar as informações do relatório e proceder à sua discussão com
representantes da instituição.

Antes do termo da visita, a Comissão reúne para discutir as conclusões sobre os resultados da
avaliação e organizar os itens a integrar no relatório de avaliação externa a ser apresentado
oralmente. Esta apresentação é da responsabilidade do(a) Presidente da CAE e deve limitar-se a
discutir os resultados da sua análise em termos de aspetos positivos, deficiências, propostas de
melhoria e outros aspetos que sejam relevantes no contexto da avaliação.

A CAE, usando o formulário eletrónico apropriado, prepara, sob supervisão do seu Presidente, a
versão preliminar do Relatório de Avaliação Externa do ciclo de estudo. A Agência remete o relatório
preliminar à instituição de ensino superior para apreciação e eventual pronúncia, no prazo
regularmente fixado. A Comissão, face à pronúncia apresentada, poderá rever o relatório preliminar,
se assim o entender, competindo-lhe aprovar a sua versão final e submetê-la na plataforma da
Agência.

Compete ao Conselho de Administração a deliberação final em termos de acreditação. Na
formulação da deliberação, o Conselho de Administração terá em consideração o relatório final da
CAE e, havendo ordens e associações profissionais relevantes, será igualmente considerado o seu
parecer. O Conselho de Administração pode, porém, tomar decisões não coincidentes com a
recomendação da CAE, com o intuito de assegurar a equidade e o equilíbrio das decisões finais.
Assim, o Conselho de Administração poderá deliberar, de forma fundamentada, em discordância
favorável (menos exigente que a Comissão) ou desfavorável (mais exigente do que a Comissão) em
relação à recomendação da CAE.
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Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente ciclo de estudos é a seguinte (os CV dos peritos podem
ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e Auditoria / Peritos):

Marisa Lousada
Rui Soles Gonçalves
Hilde Van Waelvelde

1. Caracterização geral do ciclo de estudos
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Instituto Politécnico Do Porto
1.1.a. Outra(s) Instituição(ões) de Ensino Superior (proposta em associação):

1.2. Unidade orgânica:
Escola Superior De Saúde (IPPorto)
1.2.a. Outra(s) unidade(s) orgânica(s) (proposta em associação):

1.3. Ciclo de estudos:
Fisioterapia
1.4. Grau:
Licenciado
1.5. Publicação em D.R. do plano de estudos em vigor (nº e data):
1.5._D 13331_2016 L FT.pdf
1.6. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Fisioterapia
1.7.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental:
726
1.7.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, se aplicável:
N/A
1.7.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, se aplicável:
N/A
1.8. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
240
1.9. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 Decreto-Lei 74/2006, de 24 de março, com a redação do
Decreto-Lei 63/2016 de 13 de setembro):
4 anos
1.10. Número máximo de admissões aprovado no último ano letivo:
83
1.10.1. Número máximo de admissões pretendido (se diferente do número anterior) e sua
justificação
N/A
1.11. Condições específicas de ingresso.
NOTA MÍNIMA DE CANDIDATURA 95 pontos PROVAS DE INGRESSO 02 Biologia e Geologia ou 02
Biologia e Geologia + 07 Física e Química ou 02 Biologia e Geologia + 19 Matemática A
PRÉ-REQUISITOS (Modelos disponíveis no "+INFO") Atestado médico Questionário individual de
saúde FÓRMULA DE CÁLCULO Média secundário 50% Provas de Ingresso 50%
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1.12. Regime de funcionamento.
Diurno
1.12.1. Outro:
N/A
1.13. Local onde o ciclo de estudos é ministrado:
Rua Dr. António Bernardino de Almeida,
400 4200 - 072, Porto, Portugal

1.14. Eventuais observações da CAE:
Nada a assinalar.

2. Corpo docente
Perguntas 2.1 a 2.5

2.1. Coordenação do ciclo de estudos.
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
2.2. Cumprimento de requisitos legais.
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Sim
2.3. Adequação da carga horária.
A carga horária do pessoal docente é adequada:
Em parte
2.4. Estabilidade.
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
2.5. Dinâmica de formação.
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades de qualificação académica e de especialização do corpo docente do ciclo de estudos,
quando necessário:
Sim

2.6. Apreciação global do corpo docente

2.6.1. Apreciação global
A docente responsável pela coordenação do ciclo de estudos tem formação base em Fisioterapia, tem
vínculo a tempo integral com a instituição (com a categoria de Professor Adjunto ou equivalente), é
detentora de título de especialista em Fisioterapia e é titular de grau de doutor em Ciências do
Desporto.
O corpo docente cumpre os requisitos legais relativos à percentagem de docentes do ciclo de
estudos em tempo integral na instituição (63,3% ETI), percentagem de docentes do ciclo de estudos
com o grau de doutor (63,5% ETI) e percentagem de docentes do ciclo de estudos com o grau de
doutor especializados na área fundamental do ciclo de estudos ou especialistas, não doutorados, de
reconhecida experiência e competência profissional na área fundamental do ciclo de estudos (58,6%
ETI). O corpo docente tem competência académica e experiência de ensino adequadas aos objetivos
do ciclo de estudos. É mencionado que o ciclo de estudos carece de ajustes recorrentes na
distribuição do serviço docente, situação que resulta em grande medida da falta de consolidação do
corpo docente em tempo integral na instituição. Adicionalmente a operacionalização da articulação
dos corpos docentes dos ciclos de estudos de licenciatura e de mestrado resulta na necessidade de
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redistribuição do serviço docente e de contratação de novos docentes. Algumas fichas curriculares
de docentes especializados na área fundamental do ciclo de estudos não evidenciam de forma clara a
posse de formação base em Fisioterapia, embora esta informação tenha sido confirmada na
sequência da visita da CAE.
No que diz respeito às cargas letivas atribuídas aos docentes e a sua afetação a atividades
pedagógicas, científicas e organizacionais (funções próprias de um docente do ensino superior), não
é possível ver pelas fichas curriculares dos docentes a distribuição das horas pelas três componentes,
mas somente pela lecionação. Ainda assim, as cargas horárias de lecionação parecem razoáveis.
A maioria dos docentes tem uma relação estável com a instituição há mais de três anos (63,3% ETI).
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano (22,2% ETI) parece
adequado às necessidades eventualmente existentes de qualificação académica e de especialização
do corpo docente do ciclo de estudos.
2.6.2. Pontos fortes
A equipa docente do ciclo de estudos é academicamente qualificada, nomeadamente o corpo docente
especializado.
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos.
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano parece adequado às
necessidades de qualificação académica e de especialização do corpo docente.
2.6.3. Recomendações de melhoria
Recomenda-se o reforço do corpo docente próprio (em tempo integral) e especializado com grau de
doutor na área do ciclo de estudos.
Considera-se importante a distribuição criteriosa das cargas letivas contemplando as componentes
pedagógica, científica e organizacional.
Recomenda-se que as fichas curriculares do corpo docente especializado evidenciem de forma clara
a posse de formação base em Fisioterapia.

3. Pessoal não-docente
Perguntas 3.1. a 3.3.

3.1. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Sim
3.2. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Sim
3.3. Dinâmica de formação.
O pessoal não-docente frequenta regularmente cursos de formação avançada ou de formação
contínua:
Sim

3.4. Apreciação global do pessoal não-docente

3.4.1. Apreciação global
A instituição dispõe de pessoal não docente em número suficiente (40 colaboradores) e com
qualificações adequadas e diversificadas para assegurar o bom funcionamento do ciclo de estudos.
Vários colaboradores não docentes são licenciados (10) ou mestres (7). Todos os colaboradores não
docentes estão em regime de tempo integral na instituição. O pessoal não-docente frequenta
regularmente ações de formação. Por exemplo, em 2019 os colaboradores não docentes
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participaram em 452 horas de formação.
3.4.2. Pontos fortes
Pessoal não docente de apoio à lecionação do ciclo de estudos em número suficiente e com
qualificações adequadas e diversificadas.
O número de horas de formação disponibilizadas ao pessoal não docente.
3.4.3. Recomendações de melhoria
Recomenda-se o reforço do apoio dos serviços administrativos ao corpo docente do ciclo de estudos
para atenuar a sobrecarga administrativa dos docentes.

4. Estudantes
Pergunta 4.1.

4.1. Procura do ciclo de estudos.
Verifica-se uma procura consistente do ciclo de estudos por parte de potenciais estudantes ao longo
dos 3 últimos anos:
Sim

4.2. Apreciação global do corpo discente

4.2.1. Apreciação global
No ano letivo em curso, o ciclo de estudos tem 298 estudantes inscritos, dos quais 70% são do
género feminino.
Todas as vagas são preenchidas.
O número de candidatos é muito superior ao número de vagas. O número de candidatos diminuiu
17,5% do penúltimo para o último ano, mas aumentou 86,3% do último para o ano corrente.
O número de vagas e o número de colocados aumentaram do último para o ano corrente. 
Também o número de inscritos no 1º ano pela primeira vez aumentou nos últimos anos (88 no ano
corrente).
A nota média de entrada (167,7) assim como a nota de candidatura do último colocado (170,5) são
elevadas e subiram nos últimos anos.
4.2.2. Pontos fortes
A procura do ciclo de estudos é elevada.
O número de estudantes inscritos no ciclo de estudos, nos últimos três anos, parece adequado ao
funcionamento sustentável do ciclo de estudos.
4.2.3. Recomendações de melhoria
Recomenda-se a definição de estratégias institucionais para minimizar os efeitos negativos
decorrentes da diminuição da quantidade de interações que os estudantes têm com os docentes, em
consequência do aumento do rácio estudantes/docente.

5. Resultados académicos
Perguntas 5.1. e 5.2.

5.1. Sucesso escolar
O sucesso escolar da população discente é satisfatório e é convenientemente acompanhado:
Sim
5.2. Empregabilidade
Os níveis de empregabilidade dos graduados pelo ciclo de estudos não revelam dificuldades de
transição para o mercado de trabalho:
Sim
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5.3. Apreciação global dos resultados académicos

5.3.1. Apreciação global
O ciclo de estudos apresenta uma eficiência formativa elevada. O número de graduados a necessitar
de anos adicionais para terminar o ciclo de estudos é razoável, embora tenha aumentado no último
ano (7,8% no antepenúltimo ano; 7,7% no penúltimo ano e 14,1% no último ano). O modelo modular
da licenciatura em Fisioterapia não permite a comparação do sucesso escolar nas diferentes áreas
científicas que integram o ciclo de estudos. No entanto, o sucesso escolar nas diferentes unidades
curriculares do plano de estudos é sempre superior a 80%, sendo superior ou igual a 90% em 14 das
17 unidades curriculares.
Não se identificam dificuldades na transição para o mercado de trabalho. A percentagem de
diplomados do ciclo de estudos em situação de desemprego é baixa (1,7%). 
5.3.2. Pontos fortes
O sucesso escolar no ciclo de estudos é elevado.
A empregabilidade dos graduados pelo ciclo de estudos é elevada.
5.3.3. Recomendações de melhoria
Recomenda-se a monitorização da evolução da eficiência formativa (em particular do número de
graduados a necessitar de anos adicionais para terminar o ciclo de estudos).
Recomenda-se a monitorização das unidades curriculares com sucesso escolar discente abaixo de
90%, identificando eventuais problemas e promovendo alterações conducentes a um
acompanhamento dos estudantes que lhes permita melhorar o sucesso académico.

6. Resultados das atividades científicas, tecnológicas e
artísticas
Perguntas 6.1. a 6.5.

6.1. Centros de Investigação
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os seus docentes em
atividades de investigação, seja por si ou através da sua participação ou colaboração, ou dos seus
docentes e investigadores, em instituições científicas reconhecidas:
Sim
6.2. Produção científica ou artística
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro ou trabalhos de produção artística, ou publicações
resultantes de atividades de investigação orientada ou de desenvolvimento profissional de alto nível,
nos últimos cinco anos, com relevância para a área do ciclo de estudos:
Sim
6.3. Outras publicações
Existem outras publicações do corpo docente com relevância para a área do ciclo de estudos,
designadamente de natureza pedagógica:
Sim
6.4. Atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico
As atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico, prestação de serviços à comunidade e
formação avançada na(s) área(s) fundamental(ais) do ciclo de estudos representam um contributo
real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação cultural,
desportiva e artística:
Sim
6.5. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
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nacionais e internacionais:
Sim

6.6. Apreciação global dos resultados das atividades científicas, tecnológicas
e artísticas

6.6.1. Apreciação global
A instituição dispõe de um centro de investigação (Centro de Investigação em Reabilitação), com a
classificação de bom, com relevância para a área do ciclo de estudos. Dez docentes do ciclo de
estudos estão integrados no Centro de Investigação em Reabilitação.
A produção científica do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com revisão
por pares, livros e capítulos de livro, nos últimos cinco anos, com relevância para a área do ciclo de
estudos é razoável. O mesmo se aplica a outras publicações do corpo docente com relevância para o
ciclo de estudos, designadamente as de natureza pedagógica. 
Existe evidência de prestação de serviços à comunidade e formação avançada na área fundamental
do ciclo de estudos com contributo para o desenvolvimento local. Vários membros do corpo docente
especializado são orientadores de teses de doutoramento, no âmbito do ciclo de estudos conducente
ao grau de Doutor em Fisioterapia da Faculdade de Desporto da Universidade do Porto.
Também há evidência do desenvolvimento de vários projetos e parcerias com diversas instituições
nacionais e internacionais, com relevância para a Fisioterapia.
6.6.2. Pontos fortes
A instituição dispõe de um centro de investigação com relevância para a área do ciclo de estudos.
A produção científica do corpo docente com relevância para a Fisioterapia é razoável.
Vários membros do corpo docente especializado são orientadores de teses de doutoramento em
Fisioterapia.
6.6.3. Recomendações de melhoria
Recomenda-se o reforço da participação do corpo docente do ciclo de estudos em projetos científicos
financiados numa base competitiva (por exemplo, FCT) com relevância para a Fisioterapia, que
incluam a Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico do Porto como instituição proponente ou
beneficiária.
Recomenda-se a melhoria das condições (por exemplo, horas de serviço docente e meios de
transporte) para supervisão e monitorização dos projetos de intervenção comunitária.

7. Nível de internacionalização
Perguntas 7.1. a 7.3.

7.1. Mobilidade de estudantes e docentes
Existe um nível significativo de mobilidade de estudantes e docentes do ciclo de estudos:
Em parte
7.2. Estudantes estrangeiros
Existem estudantes estrangeiros matriculados no ciclo de estudos (para além de estudantes em
mobilidade):
Em parte
7.3. Participação em redes internacionais
A instituição participa em redes internacionais com relevância para o ciclo de estudos:
Sim

7.4. Apreciação global do nível de internacionalização

7.4.1. Apreciação global
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A percentagem de estudantes estrangeiros matriculados no ciclo de estudos é baixa (2%), o que
releva baixa atratividade de alunos estrangeiros. A percentagem de estudantes em programas
internacionais de mobilidade também é baixa (in 5%; out 6%). O facto da mobilidade se realizar no
4º ano curricular (inclui a unidade curricular Educação Clínica IV com duração anual e 37,5 ECTS)
parece constituir uma barreira à mobilidade dos estudantes.
A percentagem de docentes estrangeiros, incluindo em mobilidade (in) é de 11,5%, sendo
mencionado o baixo interesse de docentes estrangeiros para lecionarem na Escola Superior de
Saúde do Instituto Politécnico do Porto. A mobilidade de docentes na área científica do ciclo de
estudos (out) é de 6,1%, sendo mencionado o limitado número de bolsas disponíveis.
A instituição promove a participação em redes internacionais na área do ciclo de estudos,
nomeadamente com a ENPHE e a PETRHAS.
7.4.2. Pontos fortes
A participação em redes internacionais na área do ciclo de estudos (ENPHE e PETRHAS).
7.4.3. Recomendações de melhoria
Recomenda-se a implementação de medidas conducentes ao aumento da mobilidade de estudantes e
de docentes (in e out), tendo em conta os vários acordos bilaterais com instituições europeias, no
sentido de melhorar o nível de internacionalização do ciclo de estudos.

8. Organização interna e mecanismos de garantia da
qualidade
Perguntas 8.1 a 8.6

8.1. Sistema interno de garantia da qualidade
Existe um sistema interno de garantia da qualidade, a nível da Instituição ou da Unidade Orgânica,
certificado pela A3ES:
Não (continua no campo 8.2)
8.2. Mecanismos de garantia da qualidade
Existem mecanismos de garantia da qualidade do ciclo de estudos e das atividades desenvolvidas
pelos serviços ou estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem:
Sim
8.3. Coordenação e estrutura(s) de apoio
Existem um coordenador e estrutura(s) responsáveis pela implementação dos mecanismos de
garantia da qualidade do(s) ciclo(s) de estudos:
Sim
8.4. Avaliação do pessoal docente
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.5. Avaliação do pessoal não-docente
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.6. Outras vias de avaliação
Existiram outras avaliações do ciclo de estudos ou de natureza institucional, nos últimos cinco anos,
não conduzidas pela A3ES:
Não
8.6.1. Conclusões de outras avaliações (quando aplicável)
Não se aplica.
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8.7. Apreciação global dos mecanismos de garantia da qualidade

8.7.1. Apreciação global
A IES tem mecanismos de garantia da qualidade do ciclo de estudos, estando definidas as
competências e responsabilidades dos vários intervenientes no processo. Está assegurada a
participação dos docentes e dos estudantes nas decisões sobre o processo de ensino e aprendizagem
e sobre a melhoria da qualidade do ciclo de estudos. A Escola Superior de Saúde do Instituto
Politécnico do Porto encontra-se certificada, desde 2011, pelo referencial normativo NP EN ISO
9001 - Sistemas de Gestão da Qualidade. Em 2020 concluiu o terceiro ciclo de certificação, validado
por uma entidade externa. O Manual do Sistema de Gestão da Qualidade da Escola Superior de
Saúde do Instituto Politécnico do Porto define a estratégia da instituição para a garantia interna da
qualidade e os processos e procedimentos implementados para a efetivação do sistema. Ao nível dos
processos de ensino e aprendizagem, a garantia da qualidade do ciclo de estudos é operacionalizada
através da aplicação de um método interativo de gestão, o Ciclo de Deming ou PDCA. A taxa de
resposta dos estudantes aos inquéritos pedagógicos é baixa, o que dificulta a análise e interpretação
dos resultados. 
A responsabilidade da implementação dos mecanismos de garantia da qualidade do ciclo de estudos
é da Vice-Presidente para a Área da Qualidade, Segurança e Sustentabilidade. Existe uma Comissão
para a Avaliação e Qualidade.
A instituição apresenta procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e não
docente, com regulamentos próprios, e medidas conducentes à sua atualização e desenvolvimento
profissional (Plano de Formação Pedagógica no caso do pessoal docente; ações de formação no caso
do pessoal não docente).
8.7.2. Pontos fortes
A estrutura organizacional responsável pelo ciclo de estudos.
8.7.3. Recomendações de melhoria
Recomenda-se a definição de estratégias institucionais para minimizar os efeitos negativos
decorrentes da frequentemente baixa taxa de resposta dos estudantes.

9. Melhoria do ciclo de estudos – Evolução desde a avaliação
anterior e ações futuras de melhoria
9.1. Evolução desde a avaliação anterior
Desde a avaliação anterior, é indicado que a IES procurou implementar medidas de melhoria do
ciclo de estudos de licenciatura em Fisioterapia, designadamente na sequência de recomendações
da CAE da avaliação anterior.
No que diz respeito à melhoria da formação pedagógica e académica dos educadores clínicos, de
2015 a 2019, a Área Técnico-Científica da Fisioterapia proporcionou a realização de 55 ações de
formação contínua, ministradas maioritariamente aos orientadores cooperantes do estágio. A IES
assume a necessidade de criar mecanismos adicionais que potenciem o envolvimento dos
educadores clínicos no processo educativo. Quanto à avaliação e seleção dos educadores clínicos, o
processo documental é iniciado pelo responsável da unidade curricular, é remetido ao responsável
da Área Técnico-Científica e culmina na aprovação pelo Conselho Técnico-Científico. É importante
que a IES assegure o quadro de competências dos diferentes educadores clínicos. Em relação à
garantia da qualidade da educação clínica foi mantida a diversidade e quantidade de oportunidades
de aprendizagem em contexto real.
Desde a avaliação anterior, a Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico do Porto mudou de
instalações físicas, usufruindo agora de espaços maiores e de melhor qualidade para o cumprimento
dos objetivos de aprendizagem do ciclo de estudos. Contudo a partilha dos ginásios com outros
ciclos de estudos, condiciona a construção dos horários e a prática autónoma dos estudantes. Ainda
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assim, é possibilitado o acesso dos estudantes a estas instalações físicas até às 24h durante a
semana e das 8h às 24h durante o fim-de-semana e nos feriados. Também foram disponibilizadas
instalações físicas para a Clínica Pedagógica, embora o reduzido número de utentes atendidos
condicione o seu potencial para criação de experiências de educação em contexto de exercício
profissional de Fisioterapeuta.
Desde a última avaliação foi também consolidada a rede de parcerias internas (por exemplo, Terapia
Ocupacional, Terapia da Fala e Radiologia), intrainstitucionais (por exemplo, Instituto Superior de
Engenharia e Escola Superior de Educação), interinstitucionais (por exemplo, doutoramento em
Fisioterapia da Faculdade de Desporto da Universidade do Porto) e internacionais (por exemplo,
ENPHE e PETRHAS) com relevância para a área do ciclo de estudos.
No que concerne ao pessoal docente, foi enrobustecida a composição percentual mínima do corpo
docente, através do reforço do número de docentes que obtiveram o grau de doutor ou o título de
especialista. Todavia, o corpo docente especializado na área fundamental do ciclo de estudos, em
regime de tempo integral na instituição, ainda não foi aumentado. 
Recomenda-se o reforço do apoio dos serviços administrativos ao corpo docente do ciclo de estudos
para atenuar a sobrecarga administrativa dos docentes.
A taxa de resposta dos estudantes aos inquéritos pedagógicos continua baixa. No entanto, estão
definidas formas complementares de recolha de informação, por exemplo através da auscultação do
conselho de curso e do conselho pedagógico. A inter-relação dos estudantes dos diferentes ciclos de
estudos não é considerada uma prioridade. 
O atual plano de estudos foi desenhado para dar resposta às falhas identificadas na autoavaliação
precedente, indo ao encontro da maior parte das recomendações de melhoria da CAE da avaliação
anterior. Por imposição dos órgãos de gestão, foi entretanto reduzida a carga letiva do ciclo de
estudos para uma média de 20h semanais, o que acarretou uma redução do volume de conteúdos e
da quantidade de tarefas de aprendizagem. Em consequência, a IES procedeu a uma revisão da
estrutura curricular e do plano de estudos que é proposta no ponto 9.
O modelo modular da licenciatura em Fisioterapia implica que os conteúdos programáticos de
distintas áreas científicas sejam lecionados de forma articulada e coordenada, tendo por base
situações problemáticas. A duração anual de algumas unidades curriculares não é percecionada
como barreira à mobilidade nacional, mas parece constituir uma barreira à mobilidade internacional
dos estudantes. A mobilidade internacional de docentes (in e out) continua baixa.
Quanto aos resultados da atividade científica, o número de publicações científicas na área da
Fisioterapia aumentou substancialmente. O Centro de Investigação em Reabilitação parece
funcionar como catalisador da produção científica, designadamente do corpo docente especializado.
9.2. Apreciação e validação das propostas de melhoria futura
A proposta de ações de melhoria contém apenas um único ponto que se considera globalmente
ajustado e validado. A ação de melhoria proposta inclui o aumento de horas de contacto de tipologia
E (para cumprimento do critério mínimo de 1000 horas de contacto de tipologia E) e a transferência
de 20 horas de contacto de tipologia PL de outras unidades curriculares para as unidades
curriculares de Educação Clínica I e II (para concretização dos objetivos de aprendizagem). Esta
ação de melhoria resulta na proposta de reestruturação curricular que é apresentada no ponto 9.

10. Reestruturação curricular (se aplicável)
10.1. Apreciação e validação da proposta de reestruturação curricular
A proposta de reestruturação curricular cumpre os requisitos obrigatórios de um ciclo de estudos
conducente ao grau de licenciado. Tem 240 créditos e uma duração de 8 semestres curriculares de
trabalho dos estudantes. A estrutura curricular proposta integra 180 ECTS (igual ao mínimo
recomendável) da área científica da Fisioterapia, 16,5 ECTS da área científica das Ciências
Funcionais, 15,5 ECTS da área científica das Ciências Morfológicas, 9 ECTS da área científica das
Ciências Sociais e Humanas, 6,5 ECTS da área científica da Física, 6 ECTS da área científica da
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Biomatemática, Bioestatística e Bioinformática, 2,5 ECTS da área científica da Terapia Ocupacional,
1,5 ECTS da área científica da Gestão e Administração em Saúde, 1,5 ECTS da área científica da
Radiologia e 1 ECTS da área científica da Terapia da Fala.
Na proposta de reestruturação curricular as alterações pretendidas incluem: alteração pontual de
ECTS (entre as áreas científicas de Terapia da Fala e de Terapia Ocupacional); aumento e
redistribuição de horas de tipologia E e supressão das horas de tipologia O nas unidades
curriculares de Educação Clínica; introdução de horas de tipologia PL nas unidades curriculares de
Educação Clínica I e II; e pequenas transferências de horas de tipologia TP e S entre várias unidades
curriculares.
As quatro unidades curriculares de Educação Clínica somam 60 ECTS (igual ao mínimo obrigatório),
integram 1004h (superior ao mínimo recomendável de 1000h) de tipologia E distribuídas por todos
os anos curriculares, e incluem as três áreas de prática clínica obrigatórias (músculo-esquelética,
neurológica, cardiorrespiratória). A reflexão sobre as experiências de educação em contexto de
prática clínica deve ser facilitada para promover o aprofundamento da aprendizagem, e a melhoria
do processo de tomada de decisão e raciocínio clínico dos estudantes. É de sublinhar o alargamento
e a diversificação dos locais de estágio, incluindo cuidados de telefisioterapia.
No que diz respeito às áreas de prática de Fisioterapia obrigatórias (músculo-esquelética,
neurológica, cardiorrespiratória), recomenda-se que seja considerado um número mínimo de horas
ou de casos esperados por áreas, que suporte a diversidade suficiente ao ciclo de intervenção do
Fisioterapeuta.
As fichas de unidade curricular precisam de ser revistas, uma vez que foram detetadas
incongruências entre a versão portuguesa e a versão inglesa. É recomendável que as unidades
curriculares que incluem horas de tipologia E (estágio), distribuídas ao longo do ciclo de estudos,
progridam em complexidade e nível de responsabilidade e autonomia, facilitando a integração das
aprendizagens teóricas e práticas, bem como o processo de socialização profissional.
A reestruturação curricular proposta parece contribuir para melhorar os conhecimentos, aptidões e
competências considerados necessários ao exercício seguro, efetivo e autónomo na entrada para a
profissão de Fisioterapeuta. 
Em futuras propostas de reestruturação curricular devem ser seguidas as recomendações
publicadas nos referenciais da Ordem dos Fisioterapeutas para a formação inicial e acesso à
profissão de Fisioterapeuta em Portugal.

11. Observações finais
11.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável)
<sem resposta>
11.2. Observações
<sem resposta>
11.3. PDF (máx. 100kB)
<sem resposta>

12. Conclusões
12.1. Apreciação global do ciclo de estudos
O ciclo de estudos cumpre os principais critérios de avaliação.
A docente responsável pela coordenação do ciclo de estudos tem o perfil adequado.
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado. Ainda assim, recomenda-se o reforço do corpo docente próprio e especializado com
grau de doutor na área do ciclo de estudos.
Os recursos humanos (pessoal não docente) e materiais são considerados adequados para o normal

pág. 11 de 12



ACEF/2021/0407097 — Relatório preliminar da CAE
funcionamento do ciclo de estudos.
A procura do ciclo de estudos é elevada.
A empregabilidade dos graduados pelo ciclo de estudos é elevada.
A produção científica do corpo docente com relevância para a Fisioterapia é razoável.
Recomenda-se a implementação de medidas conducentes ao aumento da mobilidade de estudantes e
de docentes (in e out).
A estrutura organizacional responsável pelo ciclo de estudos é robusta.
A CAE nada tem a opor à proposta de reestruturação curricular. A estrutura curricular e o plano de
estudos propostos cumprem os requisitos legais.
Recomenda-se a implementação e respetiva avaliação do novo plano de estudos.
12.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
O ciclo de estudos deve ser acreditado
12.3. Período de acreditação condicional (se aplicável):
<sem resposta>
12.4. Condições:
<sem resposta>
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